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No dia vinte e seis de Se t embr o de mil nove centos e setenta e quatro , 

nesta cidade de Aveir o , edifíc io dos Paço s do Concel ho e Sal a da s Reuniõe s da 

Câmara Muni ci pal , reuni u ordinariamente a Comis sã o Admini s t rat i va da mesma C! 

mara Muni cipal , sob a presidência do Pr esi dent e Senhor Dr . Flávio Ferre ira Sar 

do e com a pr e sença dos Vogai s Senhores Carlos Alberto da Si l va Jer óni mo, Dr . 

Joaquim António Calhei r os da Silvei r a , João Evangel i sta Viei r a Sarabando , Dr . 

Armando Sucena Seabra e Alfredo do Sameiro Pereira Bace l ar Alve s . - - - 

Declarada aber t a a reunião pelo Senhor Presi dente , f oi a provada com 

dispensa de leitura a acta da reunião anter i or , que vai s er as s i nada . - - - - 

Em seguida f oi del i ber ado cons iderar devidament e justi f i ca das a s f~ 

tas dadas pel os Vogais Senhores Alberto Gomes de Andrade e Dr. Manuel da Cost a 

e Melo, s endo dado iníci o aos t r abalhos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

ProcessQs de obras parti cular es - Foi presente o pro cesso de obras n~ . 

421/65 , em que o Senhor Daniel J os é Correia apresent a pro je ct o para l egalizar 

as obras que cons t r ui u cl an destinament e no Cabo Luis , em Esgueira . - - - 

Sobre este pr obl ema o Vogal Senhor Dr . Armando Seabra referiu- se a o 

facto de no moment o ac tual s e ver i f i car gr ande car ência de habitações, em parte 

devida à ci rcunst ânci a de a s câmar as municipais não tere m a companhado a s ne ce s 

s i dades das populações medi an t e a const rução das indispensáveis infra-estrutu

r as. - - - - - - 

o Senhor Pres i dent e abordou o problema da disciplina da cons t r ução ur 

bana que i mporta mant e r , par a evi t a r o caos da impl ant açã o de edifício s sem qua! 

quer ordenação que i mpossibili t e uma futura urba nização e , referindo-se à exis

t ência de mais de 300 ca sa s clandest i nas, emit i u a opinião de que a s erem t omadas 

resoluções que cont rariassem a s an t e r i orment e to madas com base nas di s posi ço )s 

legai s vige ntes , deixari am de ent r ar pedidos de licen ças de obras. - - - - - - -

I nter vier am ai nda o Vogal Senhor Dr . J oaquim Si l vei r a que abordou o 

pr oblema decorrent e da f alta de uma f i sca l i za çã o eficiente e o Vogal Senhor Car 

l os Jerónimo que se ref eriu à recente legislação tendo em vista a construção de 

habi tações . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Termi nada a i nt ervonção dos membr os que s e qui ser am mani f estar ac er ca 

da s cons truções clandes t i nas , a Comis são del i berov por unani midade , i ndef er i r 

o r e quer i ment o em caus a , de acordo com a i nformação dos Se r viços de Urbaniza ção 
, 

e Obras . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Foram ainda pr esente s os seguintes pr oce sso de obra s , que mereceram 

as re soluções e ..:l ':::.:"l t e mencionadas : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- N~ . 236/71 , em que Abíli o J osé Lope s re quer a revi s ã o do seu pr oces so 

respeitante à construção de uma mor adi a na Quintã do Lour ei ro . - Del iberado , por 

unanimidade, mandar notificar o r eque r ente de que deverá es peci f i ca r as r a zõe s 

justificativas do seu r equer i mento e j unt a r ao processo uma pl ant a com a l ocali 

zação do prédio a cons t ruir, no qual es t e ja definido o cont orno ext er i or , que 

seja perfei tamente adapt ável a uma f ut ura compar t imentação . - - - - - - 

- N~. 508/70 , em que Manuel Tavar es Cast anhe i r a r equer a revisão do seu 

processo para construção de um prédi o na s Ci lhas , e m S. Bernardo. - Del i berado , 

por unanimidade , dar a conhece r ao r equer ent e a sugest ã o dos Ser viços de Urb&._ 

zação e Obras , prestada na informação de 19 de Setembr o cor rent e; - - - - - - _. 

- N~ . 639/70 , em que J oão Di~s da Silva ap resent a expos i ção respeitan t e 

à legalização da moradia que construiu cl andes t i nament e na Póvoa do Paço e be m 

assi m à cons t rução de uma caaa da c ~ .ra e de um quar t o de banho , que pretende 

ef ect uar . - Tendo em vist a o abai xo a s si nado de mor ador es da que l e lugar a expor 

a s ituaçã o do requer ent e , a Comis são del i be rou , por unaní.mí.dade , r emeter o pr o

ces so ao s Ser viços de Ur bani za ção e Obras, a f im de ser pr es tada uma inf ormação 

mais pormenorizada . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- N~ . 99/ 71 , em que Ant óni o Gi l Fer nandes r equer a r evisão do seu pro ce~ 

so para a cons t r ução de um prédio na Quinta do Simão . - Del i ber ado, por unanimi

dade , que o pr ocesso baixasse para um estudo gen er alizado da zona abr angida pe 

l a del i be r ação de 3 de Junho de 1970, dev endo notificar-se o r e quer ent e def ~ ~ ~~ 

l i beração ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- N~ . 928/ 59 , em que Ro sa de Jesus Can eira apre s enta exposi ção ref erent e 

à pos si bilidade de cons t r ui r uma moradia em S. Jacinto. - Deliber ado, por unan~ 

midade , que o proce s so se ja r evisto e ·· :· .:;tui\~ é:r' '' por menor i zadament e as pos si bil i d?-. 

de s de construção pe didas pela r-equer e rrc e : e - - - - - - - - - - - - - - - - - . 



- N2 . 632/73, em que António das Neve s Ant une s re que r que não se ja de m9, 

l i do o muro de vedação existent e na frente do seu pr édi o situado em Olivei rinha. 

- De acordo com a.informação dos Ser viços de Urba ni zação e Obr a s foi de l i berado, 

por unanimidade , indeferir a pet i çã o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Vi s t orias - Foi pr e sente o auto de vis t or i a a habitações para benefi 

ciações higi énicas, efectuada ao prédio s i t uado em Sant iago , pe r t encent e a J oão 

Ferreira Caldeira. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

De acordo com a conclusã o dos peritos , a Comissão del iber ou , por una

nimidade, intimar o proprietário a fazer de socupar o prédi o no pr a zo de 90 dias . 

Acesso á Escola de Cacia - Aqui s ição d~ terrenos - Por proposta do Se

nhor Presidente foi deliberado , por unanimidade , ac e i tar a doa ção dos seguint e s 

terrenos, destinados à const rução do acesso à Escola de Cacia : - - - - - - - - 

a)- Parcela de ter reno com a área de 99 m2 , a destacar do prédio i ns er i 

to na matriz rústica da f r eguesi a de Cacia sob o art2 . 11442 . e não de scr ito na 

Conservatória do Regist o Predi al , per t encente a Ant ónio Rodr i gues Ne ta e mulhe r , 

residentes em Sarrazol a; e - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

b)- Parcel a de t erreno com a área de 119 m2 , a desta car do prédio in~ 

crito na matriz rús t i ca da f r egue sia de Cacia sob o art 2. 11472. e do de scr ito na 

Conservatória do Regi s t o Predial sob o n2 . 50 529 , a folhas 35 v2. do Livro B-132 , 

pertencente a Maria Dias da Costa Pereira Azevedo e out r os , de Sarra zol a. 

Foi ainda delibe r ado , por unanimi dade , conferir podere s ao Senhor Pr~ 

s idente para outor gar nas e s cr i t uras respectivas e aut or i zar a construção dos mu 

r os de vedação a confi na r com a via públ i ca e bem a ss im pr oceder às obr as ne ces 

sárias à cons t i tui ção da s benfei t or i as a demolir com a abertura do novo a r r uamen 

to . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Esgot os - Foi da do a conhec er o teor do ofício n2. 1605, datado de 20 

de Setembro, do s Serviços Muni ci pali zados , a transcrever a deli be ração tomada em 

24 de Julho últ i mo pe l o Conselho de Administração, a propósito da quei xa do Cap~ 

t ão do Por t o de Ave i r o r elativament e ao apar eci ment o de subs t ânc i as polui dora s 

das águas , nomeadamente r es í duos oel os os . - - - - - - - - - - - - - - - - 

De acordo com a quela delibe ração foi del i be r ado , por unanimidade, publ~ 

car edital t or nando obrigat ór i a , nas garagens e e s t ações de servi ço , a cons t r uçh0 

de f os sas separa dora s de óleos, de f or ma a e s t es não at i ngir em a Ria nem, f utura 

mente , a es tação de t r at ament o de esgot os . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Sub sí dí os - A pedido da Comí s sã o de Fest a s a Nos sa Senh ora da s Are~ 

de S . Jaci nt o, f oi de l i be r a do conceder o subsídio de 1 000$00 , a t r avés das ve r 

bas da Zona de Tur i s mo . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Foi l ida uma carta , datada de 14 de Set embr o cor r ent e , em que o D i re~ 

tor do "Arqui vo do Di stri t o de Aveir o" s ol icita um s ubs ídio para a quela r evi st a, 

dada a precár i a s i t ua ção f i nan cei r a que a t r a ve s sa . - - - - - - - - _. - - - - - 

Depoi s de demorada t r oca de opi niões f oi delibera do, por mai or i a , con 

ceder o subsídi o de 5 ooosoo . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
Os votos discordant e s per t enceram a o Voga l Senhor Alfredo Bacel a r e ao 

Vogal Senhor Dr. Armando Seabra , que emitiu a opinião de que a Revi s ta em causa 

i nteressa apenas a um deter mi nado gr upo de i ndivíduos, om ge ral de ce r t o ní vel 

económico , que deveria m pagar o cust o daquel a publ i caçã o e sp e c i~: ~ ~~da , e não a 

maior ia do povo des i nt er e s sado na Revista , at ravé s da Câmar a , que repr e sent a o 

sacrifício de t oda a gente . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Hom ena~en s - Foi presente uma cópia do ofício dest a Câma r a Muni ci pa l , 

n2 . 2017 , enviado em 23 de Abr i l úl timo a todos os Muni cí pi os do Di s tri to , com 

excepção dos de Espinho e S. João da Madei r a , a solicitar a r emessa da imp ort~ 
cia de 3 08$90 , para ser e nviada ao Senhor Dr . Nune s dos Santos, par a pagamento 

do pergami nho e pa sta oferecidos ao Senh or Dr. Fr an ci s co do Vale Guimar ães. - -

For am també m presentes che ques daquelas importâncias, envi ada s pela s 

Câmaras Munici pai s da Fei r a e da Murt osa , e be m assim um vale do correio emitido 

pe lo Municípi o de Alber gari a - a -Vel ha . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Comi s são del i ber ou , por unanimida de, de vol ver os r eferidos cheques e 

vale do cor rei o à s Câma r as Muni ci pa i s que os haviam remetido a este r,funi cí pi o , 

a f i m de l hes dar em o de s t i no que c ons i de r ar em conveni ent e . - - - - - - - - - 

J unt as de Fr egues i a - Subsídios - De acordo com os pe didos f or mulados 

pela s J unt as de Fre guesi a da Glória e da Vera-Cruz f oi deliberado, por una ni mida

de , conceder os s ub s í di os de 7 200$00 e 9 200$00, respectivamente. 

Func ion~i smo ~uni c i pal - Cont r a t os - Foi presente o proces s o de con

curs o pa r a proviment o do lugar do engenheiro chefe dos Servi ços de Ur ban i zaçã w e 

Obr as , aber t o por avi so publicado no Diário do Governo, 3 ~. série, n2. 178, de 1 

de Agos t o f i ndo , ao qual s e apr e sent ou , como único candidato, o engenheiro civil 

de l ~ . classe , Fr a nci s co Jorge dos Santos Maçar i co . - - - - - - - - - - - - - - -

Obse rvado o e s cr ut í ni o secreto referido no ar t 2 . 3492. do Código Admini~ 

t r a t ivo , a Comis são del i ber ou , por unanimidade de votos, cont r atar par a o referi

do cargo o candida to Eng2 . Fr anci sco Jorge dos Santos Ma ça r i co . - - - - - - - - 
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Funci onali smg muni c i pal - Lice. n,ç§l. por doe~. - Devi dament e confi r ma do 

pelo Subdel egado de Saúde do Concelho de Ave i ro , foi pre sente e defer i do o re qu~ 

r i ment o do cant oneiro J osé Pinheiro de Sous a Ya cedo , a requerer licença por d o e~ 

ça , em virt ude de c ont i nuar doente e imposs i bilitado de exercer as r espe ctivas 

funçõe s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Func i onali smo muni c i pal - Li ce nças~~~f,~ri~- De aco r do com a s i n

fo rmações constant es dos r espectivos r e querimentos, f oi de l i ber ado , por unanimi 

dado , concede r a s seguint es l i cenças para f é r i a s : 30 dia s ao f i scal dos ser viços 

de t uri smo J os é Evaristo Rodri gues de Almei da ; 28 di a s ao t es oureiro Abí l io Dua~ 

te Esteve s; 24 dias à guarda de sentina s Car minda Alve s Pinto ;18 di as à jornalei 

ra Maria Mar qu es da Silva; e 11 dias à r e cepci oni st a do Pos t o de Tur ismo Maria 

Teresa Ricardo Alves Mor e i r a . - - - - - - - - - 

Funcionalism9 municipal - Subsídio ~ara f~rias - Tendo em vista o di s 

posto no artigo 82 . do Decreto-Lei n2 . 372/ 74, de 20 de Agos t o , apl i cáve l aos 

servidore s do Município por f or ça do ar t i go 1 2 . do De or-eto-Le â nê , 4l7/74 , de 7 

de Setembro , a Comis são del i be r ou , por unanimidade , or de na r o pagament o do subsi 

dio de férias ao s serve nt uários não abr angido s pela re galia concedi da por del ib~ 

ração de 14 de Maio últ i mo, e a inda efectua r a l iqui dação da s diferenças ent re a s 

i mportâncias recebidas e aquelas a que terão di r eit o, nos te r mos da s citadas d i~ 

posições l egai s , em co nse quên cia da a ct ual i za çã o de venc iment os e sal ários. - 

Campos ~~_j ogo~ - Foi pre sent e uma car ta do Núcleo de Rugby de Avei r o , 

a solicitar a cedência do campo de f ut ebol do Es t ádi o Munici pal de Mári o Duarte , 

a f im de al i di sputar em um desaf io de r ugby no próximo dia 30 e be m as sim efe ct ua 

r em treinos em datas poste rior es . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Comi s são deli be r ou , por une.nimi~~ d e, pe di r o pa r ec e r ao Sport Cl ube 

Bei ra-Mar , a f im de opor tuna me nte t omar uma r esol ução . - - - - - - - - - - - - 

~ersid[l.d~. de_ .Avei.~ - A Comi.ss âo tomou conheci ment o do teor do of í 

cio n2 . 380 , datado de 24 do mê s em cur s o , da Universi da de de Avei ro , respeit ant e 

aos cursos e estudos d i nici ar a pa r tir do ano lectivo 1974/75. _. - - - - - - - 
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